
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO Nº 52, DE 19 DE MARÇO DE 2021

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA–SUDAM, considerando o disposto na Lei
Complementar n.º 124, de 03 de janeiro de 2007 e o disposto no art. 7º, do anexo I, do Decreto nº 8.275 de 27 de junho de 2014 e, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6º, II e XIX e o Parágrafo Único do anexo I, do referido Decreto e o art. 10, II e XX do Regimento Interno da
Sudam, e

Considerando os fatos e fundamentos constantes do Processo nº CUP: 59004.001482/2020-80 e  con�do  no Despacho Simples
DIRAD (SEI 0323602),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Aplicar a Empresa L F Comércio de Equipamentos de Informá�ca e Representações Ltda ME, inscrita no CNPJ: 22.328.534-
0001/84, a sanção administra�va de impedimento de licitar e contratar com a União pelo prazo de 3 (três) meses, com flucro no art. 7º, da Lei nº
10.520/2002 , em razão de descumprimento de obrigações constantes do instrumento subs�tuto ao contrato nº 04/2020 materializado na entrega
do equipamento Network A�ached Storage (NAS), em desacordo com as especificações técnicas e por não ter apresentado defesa escrita contra os
fatos atribuidos a mesma.

 Art. 2º- Autorizar o registro da penalidade no SICAF;

Art. 3º - Autorizar a  no�ficação da  empresa desta decisão, a fim de que a mesma possa exercer o seu direito previsto no art. 109, da
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores;

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Louise Caroline Campos Löw 
Superintendente.

 

André Carvalho de Azevedo Carioca 
Diretor de Planejamento e Ar�culação de Polí�cas.

 

Rogério Matos dos Santos. 
Diretor de Administração.

 

Róger Araújo Castro 
Diretora de Gestão de Fundos, de Incen�vos e de Atração de Inves�mentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Louise Caroline Campos Löw, Superintendente, em 19/03/2021, às 14:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por André Carvalho de Azevedo Carioca, Diretor, em 19/03/2021, às 14:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Matos dos Santos, Diretor, em 19/03/2021, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Róger Araújo Castro, Diretor, em 19/03/2021, às 14:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.



A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0325410 e o código CRC 641DC315.

 

Referência: Processo nº 59004.001482/2020-80 SEI nº 0325410


